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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Saúde informa que a 
UBS Nações será fechada nos dias 04, 05, 16, 17 
e 18/04/2019, para treinamento dos servidores.

Rubens Gatti
Secretário Municipal de Saúde

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

                                                                  
DECRETO Nº 10.513, DE 02 DE 
ABRIL DE 2019.

Nomeia Membros compor o Conselho Municipal 
de  Habitação, e dá outras providências. –

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré, e

Considerando as disposições da Lei Munici-
pal nº 4.545/07, alterada pela Lei Municipal nº 
5.172/11;

Considerando a 5ª Conferência Municipal de Habi-
tação, realizada em 16 de fevereiro de 2019;

Considerando os elementos constantes do Proto-
colado - PMS Nº 29.793/2017;

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros para com-
por o Conselho Municipal de Habitação, eleitos 
na 5ª Conferência Municipal de Habitação, rea-
lizada em 16 de fevereiro de 2019, para o biênio 
2019/2021, ficando assim constituído:

I – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

Titular: Lilian Alves S. de Oliveira 
RG n° 38.453.796-0

Suplente: Tatiana Roberto Rodrigues
RG nº 45.524.213-6

Atos, Editais
e Avisos

Titular: Maria Lucia de Araújo
RG n° 34.652.014-9

Suplente: Sonia Alves Aparecida Ramos 
RG nº 53.228.280-7

Titular: Katia Pamela da Silva Dias  
RG n° 38.752.879-9

Suplente: Bruno Porfirio da Silva  
RG nº 48.991.277

Titular: Bruna Amorim Souza 
RG n° 47.033.232-3

Suplente: Francisca Cícera de Paula 
RG nº 52.420.021-X

Titular: Ricardo Mendes Tomaz 
RG n° 60.552.180-3

Suplente: Maximiliandro de Lacerda Gama 
RG nº 1.375.088

Titular: Gilson Bispo dos Santos Junior 
RG n° 40.933.683

Suplente: Ana Antunes da Trindade 
RG nº 34.012.718-1

Titular: Mariline Teixeira Cardoso 
RG n° 52.086.762-2

Suplente: Dion Roger Grisanto 
RG nº 42.538.205-9

II – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Titular: Douglas Aparecido de Oliveira 
RG n° 24.895.397-7

Suplente: Rozária Martins 
RG nº 11.995.181-2

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular: Lucas Santiago dos Santos 
RG n° 47.021.027-8

Suplente: Antônio José Conrado 
RG nº 54.917.761-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular: Rodney de Jesus da Silva 
RG n° 21.869.930

Suplente: Simone Aparecida Dorneles  
RG nº 27.752.973-6

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA

Titular: Cinthia Ongaro Monteiro de Barros 
RG n° 28.664.988-3

Suplente: Carlos  Henrique Oliveira Nascimento  
RG nº 8.842.610

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Titular: Alexandre Maluf Stein 
RG n° 46.639.217-5

Suplente: Luciano Ricato 
RG nº 28.862.716-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSIS-
TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Titular: Edna Valini
RG n° 19.625.058-4

Suplente: Thiago Rodrigues dos Santos 
RG nº 42.772.989-0

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA, PROTEÇÃO 
E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Titular: Gilmar Domingos de Oliveira 
RG n° 16.570.125

Suplente: Edson Pereira Rosa 
RG nº  19.272.782

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Titular: Dorival Rodrigues Gomes 
RG n° 66.333.715-X

Suplente: Natalino Amador Fialho  
RG nº  17.865.207-6

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros do 
Conselho serão graciosos e considerados relevan-
tes para o Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 02 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 116 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, aos 02 de abril de 
2019 no Paço Municipal e, em 04 de Abril de 2019, 
no Diário Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO Nº 10.514 DE 04 DE 
ABRIL DE 2019. 

Dispõe sobre a autorização do Município de Su-
maré para requerer o cancelamento do CNPJ                              
n° 45.787.660/0002-83. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré; 

Considerando que o CNPJ n° 45.787.660/0002-83, 
foi criado junto à Receita Federal para atender à 
regulação de atividade relacionada à educação, 
mas veio ficar inativo após o respectivo descre-
denciamento; 

Considerando, portanto, a necessidade de regula-
rização do referido CNPJ junto à Receita Federal; e, 
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Considerando os elementos constantes no Proto-
colado - PMS nº 7820/2019. 

DECRETA: 

Art. 1º - Tendo em vista a inatividade do CNPJ n° 
45.787.660/0002-83, fica o Município de Sumaré 
autorizado a promover o seu cancelamento junto à 
Receita Federal, fazendo-se representar, para tan-
to, pela sua Secretaria de Finanças e Orçamento, 
que poderá tomar todas as providências pertinen-
tes, inclusive assinar formulários, requerimentos, 
declarações e quaisquer outros documentos ne-
cessário junto aquele Órgão Federal. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 04 de abril de 2019. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 116 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, aos 04 de abril de 
2019 no Paço Municipal e, em 04 de Abril de 2019, 
no Diário Oficial do Município. 

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO Nº 10.515, DE 04 DE 
ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a autorização para funcionamento 
das Salas de Recursos  Multifuncionais para oferta 
do AEE - Atendimento Educacional Especializado 
as Escolas municipais de Sumaré.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, inciso da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré.

Considerando que a Educação Especial é uma mo-
dalidade de ensino que perpassa todos os níveis, 
etapas e modalidades da educação básica e supe-
rior;

Considerando o art. 58 da LDB, nº 9394/96, que 
diz: “Entende-se por educação especial, para os 
efeitos desta Lei, a modalidade de educação esco-
lar oferecida preferencialmente na rede regular de 
ensino, para educandos com deficiência, transtor-
nos globais do desenvolvimento e altas habilida-
des ou superdotação”;

Considerando o Decreto nº 6.571/08 – dispõe so-
bre o atendimento educacional especializado;

Considerando o art. 27 da LBI – Lei Brasileira de 
Inclusão “A educação constitui direito da pessoa 
com deficiência, assegurados sistema educacional 
inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao lon-
go de toda a vida, de forma a alcançar o máximo 
desenvolvimento possível de seus talentos e ha-
bilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, 
segundo suas características, interesses e necessi-
dades de aprendizagem”;

Considerando o Programa Implantação de Sa-
las de Recursos Multifuncionais, instituído pelo 
MEC/SECADI por meio da Portaria Ministerial nº 
13/2007, integra o Plano de Desenvolvimento da 
Educação – PDE e o Plano Nacional dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência – Viver sem Limite;

Considerando que o PME- Plano Municipal de 
Educação tem como Meta 14.2 “Garantir atendi-
mento educacional especializado em salas de re-
cursos multifuncionais, classes, escolas ou servi-
ços especializados, públicos ou conveniados, nas 
formas complementar e suplementar, a todos (as) 

alunos (as) com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou super-
dotação, matriculados na rede pública de educa-
ção básica, conforme necessidade identificada por 
meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno”.

DECRETA

Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento das 
Salas de Recursos Multifuncionais para oferta do 
AEE – Atendimento Educacional Especializado 
nas escolas municipais.

Parágrafo Único: As escolas contempladas com as 
Salas de Recursos funcionarão como polo, aten-
dendo as demais escolas do entorno que apre-
sentem alunos com Necessidades Educacionais 
Especiais e necessitem de AEE- Atendimento Edu-
cacional Especializado.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na da de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 04 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 116 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, aos 04 de abril 
de 2019 no Paço Municipal e, em 04 de Abril de 
2019, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 
8511/2019.

EDER  LAZARO CASTRO RUZZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 240, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Concede afastamento, sem remuneração, do servi-
dor, para tratar de interesse particular e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei 
nº 4967/2010;
Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 25.179/18;
 
R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades do servidor DANILO 
DE OLIVEIRA PESSOA, matrícula 16125, portador 
da Cédula de Identidade RG 47.131.092-X, do car-
go de AUXILIAR DE RECEPÇÃO E, REF. PMS60, su-
bordinado a Secretaria Municipal de Comunicação 
Social.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remunera-
ção, será pelo período de 02 (anos), com efeito 
retroativo a 06 de dezembro de 2018. No decorrer 
deste período, o referido servidor deverá contri-

buir para o Regime Próprio de Previdência – SUM-
PREV, com percentual relativo a parte do segura-
do e o Município com o percentual relativo a parte 
patronal.

Art. 2º – O requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 241, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Cessa o afastamento não remunerado, do servi-
dor concursado, concedido através da Portaria nº 
047/19, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando a Portaria nº 047/19, que concedeu 
o afastamento não remunerado ao servidor Lean-
dro da Cunha Muniz;

Considerando o § 3º, do artigo nº 195 da Lei Muni-
cipal nº 4967/10;

Considerando, os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 21.889/18;

R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, com efeito retroativo a 01 de abril 
de 2019, o afastamento não remunerado conce-
dido através da Portaria nº 047/19, do servidor 
LEANDRO DA CUNHA MUNIZ, portador da Cédula 
de Identidade RG. 30.035.923-8, titular do cargo 
de GUARDA MUNICIPAL I, REF. SSP01, subordina-
do à Secretaria Municipal de Segurança. 

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela 
às suas funções junto a Secretaria Municipal de Se-
gurança, na data citada no artigo 1º.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de 
Pessoas registrará a posse do servidor em livro 
próprio e organizará prontuário funcional man-
tendo-o sob guarda.
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Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 242, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 10.326/11. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.390/18;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 10.326/11;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 10.326/11, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Renan Henrique Ribeiro Porcari  
- Paulo Rogério Tosta
- Airton Ribeiro Maia
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 243, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Concede afastamento, sem remuneração, da ser-
vidora, para tratar de interesse particular e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 24.286/18;
 
R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades da servidora MA-
RIA CRISTINA GIOLO BAZO SANTOS, matrícula 
14759, portadora da Cédula de Identidade RG 
28.902.845-0, do cargo de PROFESSOR MUNICI-
PAL II D, REF. PMS-MG07, subordinada a Secreta-
ria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remunera-
ção, será pelo período de 02 (anos), com efeito 
retroativo a 18 de fevereiro de 2019. No decorrer 
deste período, a referida servidora deverá contri-
buir para o Regime Próprio de Previdência – SUM-
PREV, com percentual relativo a parte do segura-
do e o Município com o percentual relativo a parte 
patronal.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 244, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Concede redução de carga horária do servidor 
público, por período parcial, para tratamento de 
saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei Mu-
nicipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 26.881/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pe-
dido do servidor concursado CARLOS ROBSON 
APARECIDO IATAROLA, matrícula 15887, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 32.224.272-1, 
do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO D, REF. 
PMS-PMS50, subordinado à Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º - A redução de carga horária será em pe-
ríodo parcial, sem prejuízo da remuneração, com 
redução de 04 (quatro) horas diárias, três vezes 
na semana.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 
06 (seis) meses, a partir de 08 de abril de 2019.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 245, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 4731/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.390/18;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 4731/19;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 4731/19, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Ricardo Yanssen Capelato  
- Paulo Rogério Tosta
- Airton Ribeiro Maia
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 246, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 16.480/13. -
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.390/18;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.480/13;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 16.480/13, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Álvaro Stein Neto  
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Edmir Rossi
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 247, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 30.714/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.390/18;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 30.714/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 30.714/16, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Edmir Rossi  
- Álvaro Stein Neto
- Hélio Zanine Martins
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 248, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS nº 9.113/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.390/18;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 9.113/16;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 9.113/16, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Álvaro Stein Neto  
- Edmir Rossi
- Rodrigo de Paula Ruis
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 249, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Concede redução de carga horária da servidora 
pública, por período parcial, para tratamento de 
saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei Mu-
nicipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 635/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedi-
do da servidora concursada CÉLIA CALDEIRA CO-
RADINI LOPES MACHADO, matrícula 5630, porta-
dora da cédula de identidade RG nº 20.625.949-9, 
do cargo de RECREACIONISTA INFANTIL A, REF. 
PMS-PMS91, subordinada à Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º - A redução de carga horária será em pe-
ríodo parcial, sem prejuízo da remuneração, com 
redução de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período 
de 06 (seis) meses, com efeito retroativo a 18 de 
março de 2019.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 250, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Concede afastamento, sem remuneração, da ser-
vidora, para tratar de interesse particular e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei 
nº 4967/2010;
Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 6256/19;
 
R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades da servidora ANA 
PAULINO DE LYRA CAVALCANTE, matrícula 7973, 
portadora da Cédula de Identidade RG 7.729.823-
8, do cargo de MEDICA SMS A, REF. PMS58, subor-
dinada a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remunera-
ção, será pelo período de 01 (ano), com efeito re-
troativo a 01 de março de 2019. No decorrer deste 
período, a referida servidora deverá contribuir 
para o Regime Próprio de Previdência – SUMPREV, 
com percentual relativo a parte do segurado e o 
Município com o percentual relativo a parte pa-
tronal.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.
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Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
                                                                  

PORTARIA Nº 251, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá ou-
tras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do 
emprego temporário, formulado pela servidora;
Considerando os elementos constantes do proto-
colado PMS nº SA- 069/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pe-
dido, a servidora ANDREA REGINA DOS SANTOS 
LOPES, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 
27.904.082-9, do emprego temporário de PRO-
FESSOR MUNICIPAL TEMP I E, REF. MG01, regido 
pela CLT, subordinada a Secretaria Municipal de 
Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dis-
pensa de que trata este artigo, são retroativos a 12 
de março de 2019.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no parágra-
fo único do art. 1º.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 252, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Substitui membros da Comissão de Julgamento de 
Licitações, nomeados através da Portaria nº 320, 
de 15 de março de 2017, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando os demais elementos constantes no 
MI nº 211/18 - SMH;
 
R E S O L V E :

Art. 1º - Substituir na Comissão de Julgamento de 
Licitações, instituída pela Portaria nº 320, de 15 
de março de 2017, os membros Cintia Maria Ku-
charski e Eliana Passos, pelos servidores Edna Va-
lini Pereira e Douglas Aparecido de Oliveira.
 
Art. 2 º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 253, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Cessa o afastamento não remunerado, da servido-
ra concursada, concedido através da Portaria nº 
246/18, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando a Portaria nº 246/18, que prorro-
gou o afastamento não remunerado da servidora 
Renata Pelaes de Faria Panobianco;

Considerando o § 3º, do artigo nº 195 da Lei Muni-
cipal nº 4967/10;

Considerando, os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 29.562/15;

R E S O L V E:

Art. 1º - Cessar, com efeito retroativo a 15 de janei-
ro de 2019, o afastamento não remunerado conce-
dido através da Portaria nº 246/18, da servidora 
RENATA PELAES DE FARIA PANOBIANCO, porta-
dora da Cédula de Identidade RG. 41.808.351-4, 
titular do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I – NÍ-
VEL E, REF. MG01, subordinada à Secretaria Muni-
cipal de Educação. 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela às suas funções junto a Secretaria Municipal 
de Educação, na data citada no artigo 1º.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de 
Pessoas registrará a posse da servidora em livro 
próprio e organizará prontuário funcional man-
tendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
                                                         

PORTARIA Nº 254, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 25.880/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor SIDNEI JOSÉ DE CAR-
VALHO, matricula 19598, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 53.567.072-2, a dirigir veículos 
oficiais pertencentes à frota municipal obedecida 
às restrições de sua CNH nº 00626978476, cate-
goria “D”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 255, DE 03 DE 
ABRIL DE 2019.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 1103/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor HELIO ZANINE MAR-
TINS, matricula 901873, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 44.003.162-X, a dirigir veículos 
oficiais pertencentes à frota municipal obedecida 
às restrições de sua CNH nº 04617326357, cate-
goria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio. 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 03 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 256, DE 04 DE 
ABRIL DE 2019.

Concede afastamento, sem remuneração, da ser-
vidora, para tratar de interesse particular e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei 
nº 4967/2010;
Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 16783/18;
 
R E S O L V E :
.

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades da servidora SAN-
DRA DE FÁTIMA ANERÃO RODRIGUES, matrícu-
la 7536, portadora da Cédula de Identidade RG 
22.853.671-6, do cargo de RECREACIONISTA IN-
FANTIL B, REF. PMS92, subordinada a Secretaria 
Municipal de Educação.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remunera-
ção, será pelo período de 02 (anos), a partir de 
08 de abril de 2019. No decorrer deste período, a 
referida servidora deverá contribuir para o Regi-
me Próprio de Previdência – SUMPREV, com per-
centual relativo a parte do segurado e o Município 
com o percentual relativo a parte patronal.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.

Município de Sumaré, 04 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 257, DE 04 DE 
ABRIL DE 2019.

Revoga, parcialmente, a Portaria nº 163, de 14 de 
março de 2019, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº 163, 
de 14 de março de 2019, no que se refere as exo-
nerações, dos cargos de provimento em comissão, 
dos servidores abaixo relacionados:

Nome do Servidor / Cargo / Secretaria

Andressa Carla do Nascimento Telles 
Assistente Administrativo I 
SMGPC

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
                              
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 258, DE 04 DE 
ABRIL DE 2019.

Torna sem efeito a Portaria nº 197, de 22 de março 
de 2019. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 197, de 
22 de março de 2019, que alterou o cargo em pro-
vimento em comissão, do servidor VALDOMIRO 
VILLIS KLAVA, portador da cédula de Identidade 
RG nº 11.128.535-5, para o cargo de GERENTE 
ADMINISTRATIVO DO FAPS, subordinado a Secre-
taria Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 04 de abril de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
04 de abril de 2019 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ


